	[image: Gdf]
	
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - CCJ




ATA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 7ª LEGISLATURA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA EM 10 DE MARÇO DE 2015.




[bookmark: _GoBack]Aos dez dias do mês de março de 2015, às onze horas e quarenta minutos, na sala de reuniões das Comissões da CLDF, a Presidente da Comissão, Deputada Sandra Faraj, abre a Primeira Reunião Ordinária da Comissão. Presentes os Deputados Bispo Renato Andrade, Raimundo Ribeiro e Robério Negreiros. O Deputado Raimundo Ribeiro retira-se da reunião. É aprovada a Ata da 2ª Reunião Extraordinária, realizada em 03/03/2015, com a sua assinatura pelos presentes. A Presidente solicita que os comunicados sejam feitos ao final da reunião. A Presidente coloca em discussão o PROJETO DE LEI Nº 869, de 2012, de autoria do Dep. Paulo Roriz, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “dispõe sobre o encaminhamento imediato de menores portadores ou usuários de drogas aos Centros de Atenção Psicossocial -CAPS, na forma que especifica”. O parecer pela admissibilidade é aprovado por três votos e duas ausências. O item dois da pauta é retirado a pedido do relator: PROJETO DE LEI Nº 1051, de 2012, de autoria do Dep. Benedito Domingos, que “autoriza o ingresso de ministros religiosos de qualquer credo para atendimento religioso nos locais que especifica”. A Presidência passa à votação do PROJETO DE LEI Nº 1617, de 2013, de autoria do Deputado Rôney Nemer, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação do número de leitos credenciados na Rede Pública de Saúde do Distrito Federal”. O parecer, pela admissibilidade na forma das emendas nº 1 (Substitutivo) – CESC, é aprovado por três votos e duas ausências. É colocado em discussão o PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 76, de 2014, de autoria da Mesa Diretora, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “dispõe sobre a prestação de atendimento odontológico pelo Fundo de Assistência à Saúde da Câmara Legislativa do Distrito Federal - FASCAL”. O parecer pela admissibilidade é aprovado por três votos e duas ausências. O Deputado Robério Negreiros solicita a votação em bloco dos itens 5 e 6. Não havendo manifestação em contrário, a Presidente põe em votação o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 201, de 2013, de autoria do Dep. Agaciel Maia, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “concede Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Neviton Carneiro Lobo, pela relevante contribuição no progresso de Brasília” e o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 242, de 2013, de autoria do Dep. Israel Batista, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “concede Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Mário Candido da Silva”. Os pareceres pela admissibilidade são aprovados por três votos e duas ausências. A Deputada Sandra Faraj informa que o projeto do REFIS não será votado devida a ausência do relator da matéria o Deputado Raimundo Ribeiro e ainda informa da justificada ausência do Deputado Chico Leite. Deputado Robério Negreiros solicita a palavra para informar sobre suas dúvidas sobre o projeto do REFIS solicitando um maior tempo para debate, dando ênfase que é a favor do projeto mas com modificações para que não se torne rotineiro. A Deputada Sandra Faraj defende a aprovação do projeto para que o setor produtivo do Distrito Federal consiga se recuperar. O Deputado Robério Negreiros retoma a palavra solicitando que as discussões sobre o tema sejam levadas ao plenário da Casa, e após discussão com a nova liderança do Governo. A Presidente encerra a reunião às doze horas e quatro minutos. Eu, Eduardo Miranda Melis, Secretário da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, lavrei a presente ata que, depois de lida e assinada pela Presidente, Deputada Sandra Faraj, e pelos demais Deputados membros desta Comissão, será enviada à publicação.



DEPUTADA SANDRA FARAJ
Presidente da CCJ
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